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Estando dessa forma, plenamente justificada a presente proposição, posto que 
de relevante interesse público a finalidade a que se destina, esperamos contar com o apoio de Vossa 
Excelência e Dignos Pares para a transformação do Projeto em Lei, em regime de urgência, conforme 
estabelecido na Lei Orgânica do Município, reiterando nossos protestos de elevada estima e 
consideração. 

Atenciosamente. 
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Ao 
Exmo. Sr. 
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 
PL Reajuste Auxílio Entidades SEDU 
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PROJETO DE LEI nQ 404/2013 

(Dispõe sobre concessão de subvenção mensal às 
entidades beneficentes que menciona e da 
outras providências). 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica concedida ampliação das seguintes subvenções, alterando o quadro 
de Subvenções na Lei n° 10.372, de 20 de Dezembro de 2012, que aprovou o Orçamento do Município 
para o exercício de 2013, e na Lei n° 10.412, de 13 de Março de 2013, para manutenção de seus 
projetos na área de Educação. 

ENTIDADE 
BENEFICIARIA 

ORGÃO FUNCIONAL AÇÃO CATEGORIA 
APROVADO LOA APÓS AMPLIAÇÃO 

TOTAL MENSAL TOTAL MENSAL 

ESCOLA DO 
BANCO DE 
OLHOS 
SOROCABA 

10.04.00 12 365 2022 2055' 3.3.50.00.00 
R$ 

259200,00 
R$ 21.600,00 R$ 

289.200,00 
R$ 

27.600,00 

ASS AMIGOS 
AUTISTAS 
SOROCABA- 
AMAS 

10.04.00 12 361 2022 2047 3.3.50,00.00 R$ 
216.000,00 

R$ 
18.000,00 

R$ 
220.500,00 

R$ 
I 8.900,00 

ASS 
EDUCACIONAL 
STA RITA DE 
cAsmn 

10.04.00 12 361 2022 2047 3.3.50.00.00 R$ 
466.560,00 

R$ 38.880.00 R$ 
497.160,00 

R$ 
45.000,00 

ASS PAIS E 
AMIGOS 
EXCEPCIONAIS- 
APAE 

100400 12 361 .. .... 2022 2047 33500000 R$ 
374.400,00 

R$ 31.200,00 R$ 
392.600,00 

R$ 
34.840,00 

ASSOCIACAO 
PRO-EX DE 
SOROCABA 

10.04.00 12 361 2022 2047 3.3.50.00.00 R$ 
388.800.00 

R$ 32.400,00 R$ 
414.300,00 

R$ 
37.500,00 

LAR ESPIRITA 
IVAN SANTOS 
DE 
ALBUQUERQUE 

10.04.00 12 361 2022 2047 3.3.50.00.00 
R$ 

388.800,00 
R$ 32.400,00. 

R$ 
414.300,00 

R$ 
37.500,00 

ASSOCIACAO 
BATISTA ASSIST 
APOIO A 
COMUNIDADE 

. 

100400 12 365 .. .... 2022 2055 33500000 
R$ 

259.200,00 
R$ 21.600,00 

• 

R$ 
289.200,00 

R$ 
27.600,00  

ASSOCIACAO 
FILANTROPICA 
12 DE OUTUBRO 

10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.00.00 
R$ 

86.400,00 
R$ 

7.200,00 
R$ 

90.650,00 
R$ 

8.050,00 

CASA DAS MAES 
E DAS 
CRIANCAS DE 
SOROCABA 

10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.00.00 
R$ 

432.000,00 
R$ 36.000,00 

R$ 
464.750,00 

R$ 
42.550,00 

CENTRO DE 
ORIENTACAO E 
EDUCACAO 
SOCIAL 

10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.00.00 
R$ 

432.000,00 
R$ 36.000, 00 

R$ 
482.000,00 

R$ 
46.000,00  

CENTRO 
EDUCACIONAL 
APASCENTAI DE 
ACAO SOCIAL 

10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.00.00 R$ 
216.000,00 

R$ 18.000,00 
R$ 

241.000,00 
R$ 

23.000,00   
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CRECHE DEUS 
MENINO 

10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.00.00 R$ 
648.000,00 

R$ 
54.000,00 

R$ 
723.000,00 

R$ 
69.000,00 

CRECHE NOSSA 
SENHORA 
IMACULADA 

10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.00.00 R$ 
324.000,00 

• 
R$ 

27.000,00 
R$ 

361.500,00 
R$ 

34.500,00 

CRECHE 
SAGRADA 
FAMILIA 

10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.00.00 R$ 	- 
324.000,00 

R$ 
27.000,00 

R$ 
361.500,00 

R$ 
34.500,00 

CRECHE SANTA 
CASA 
MIS ERICORDIA 

10.04.00 12 365 2022 2055 3.3,50.00.00 R$ 
151.200,00 

R$ 
12.600,00 

R$ 
168,700,00 

R$ 
16.100,00 

DOCE LAR DO 
MENOR IRMA 
ROSALIA 

10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.00.00 R$ 
140.400,00 

R$ 
11.700,00 

R$ 
156.650,00 

R$ 
14.950,00 

EDUCANDARIO 
SANTO 
AGOSTINHO 

10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.00.00 R$ 
432.000,00 

R$ 
36.000,00 

R$ 
482.000,00 

R$ 
46.000,00 

Art. 2° A ampliação de subvenção às Entidades de que trata o Art. I°, serão 
realizadas, mediante Termo de Aditamento de Repasse de Subvenção a ser celebrado pela Prefeitura 
do Município de Sorocaba, através da Secretaria da Educação no período de Agosto de 2013 à 
Dezembro de 2013, na forma estabelecida pela Lei n° 4.458 de 6 de Dezembro de 1993 e alterações 
posteriores, bem como na Lei n° 10.372, de 20 de Dezembro de 2012, que aprovou o Orçamento do 
Município para o exercício de 2013, para manutenção de seus projetos na área de educação. 

Art. 3° As entidades beneficiárias ficam obrigadas a prestar contas ao Poder 
Executivo sobre o emprego do auxílio recebido, mediante relatório minucioso, acompanhado de 
documentos comprobatórios dos gastos efetuados, nos termos das Leis n°4.458/93 e n° 10.412/2013. 

Art. 4° Os recursos necessários a execução do disposto no Artigo 1° desta Lei, 
correrão por conta de verbas orçamentárias próprias, remanejadas ou suplementadas se necessário. 

Art. 5° Faz parte dessa Lei o Anexo I - Minuta de Termo de Aditamento ao 

Repasse de Subvenção. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos à 1 de Agosto de 2013. 

Prefeito 
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ANEXO I 

TERMO DE ADITAMENTO AO REPASSE DE SUBVENÇÃO, CELEBRADO EM 15 DE 
MARÇO DE 2013 ENTRE PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, E A XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
OBJETIVANDO A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS DESTINADOS A 
AUXILIAR A MANUTENÇÃO DE PROJETOS NA ÁREA DE EDUCAÇÃO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, neste ato representada pelo Secretário da 
Educação, JOSÉ SIMÕES DE ALMEIDA JUNIOR, brasileiro, casado, professor, portador da Carteira 
de Identidade n° 13.935.414-1, expedida pela SSP/SP e do CPF n° 079.576.678-56, devidamente 
autorizado pela Lei Municipal n° 10.412, de 13 de Março de 2013, e de outro lado a 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede à XXXXXXXXXXXXX, n° XXXX, CNPJ: 
XXXXXXXXX, declarada de Utilidade Pública pela Lei Municipal n°. XXXX, de XX de XXXXX 
de XXXX, neste ato representada por XXXXXXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n° 
XXXXXXX e do CPF n° XXXXXXXXXXX, Presidente, celebram o presente Termo de Aditamento 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Aditamento e Retificação 

O presente Termo objetiva a retificação dos valores previstos no Termo de Repasse de Subvenção 
inicial, o que implicará na alteração da Cláusula Segunda que passará a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Valor e Dos Recursos 

A PREFEITURA repassará à SUBVENCIONADA, no período de Agosto à Dezembro, a importância 
referente à R$    ) mensais, que será creditada em conta bancária da 
SUBVENCIONADA, aberta especificamente para esse fim no Banco do Brasil ou Caixa Econômica 
Federal, cujo recibo de depósito valerá como quitação, estabelecida nos termos do Artigo 1° da Lei n° 
10.412 de 13 de Março de 2013. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Da Ratificação 

Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições estabelecidas no Termo de Repasse de Subvenção 
de 15/03/2013, que não se revelem conflitantes com o presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, firmam o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias de igual 
teor, na presença das testemunhas abaixo, para que produza os efeitos legais. 

Palácio dos Tropeiros, em xx de xxxxx de 2013,   359° da Fundação de Sorocaba. 

JOSÉ SIMÕES DE ALMEIDA JUNIOR 
Secretário da Educação 

PRESIDENTE 
Entidade 

Testemunhas: 

1. Nome: 	 2. Nome: 
RG.: 	 RG.: 
CPF: 	 CPF: 
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Estado de São Paulo 

SECRETARIA JURÍDICA 

EXMO. SR. PRESIDENTE: 	 PL 404/2013 

Trata-se de projeto de lei ordinária que 'Dispõe sobre concessão de subvenção 

mensal às entidades beneficentes que menciona, e dá outras providências", de autoria 
do sr. Prefeito Municipal, que solicita na mensagem, a V. Exa., urgência na tramitação 
legislativa, nos termos da LOMS, instruído o PL com o "ANEXO I - TERMO DE ADITAMENTO 
AO REPASSE DE SUBVENÇÃO, CELEBRADO EM 15 DE MARÇO DE 2013, ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOROCABA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, E A XXX, 
OBJETIVANDO A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS DESTINADOS A AUXILIAR A 

MANUTENÇÃO DE PROJETOS NA ÁREA DE EDUCAÇÃO", que dele faz parte (11s.04/06) 

Diz a mensagem do Sr. Prefeito: "(...) Para tanto, através da Lei Municipal n°  10.412, de 13 

de março de 2013, ficou autorizada a efetuar a concessão de auxílio mensal às entidades 
beneficentes relacionadas à Secretaria da Educação para o período de Janeiro de 2013 a 
Dezembro de 2013, na forma estabelecida pela Lei n° 4.458, de 6 de dezembro de 1993, bem como 
aquela que aprovou o Orçamente do Município para o exercício de 2013. (...) Sobrevém a 
necessidade de reajustar o auxílio destinado para algumas entidades, buscando através disto 
adequar os valores com a real necessidade de cada uma, bem como incluir novas entidades que 
oferecem um trabalho de grande importância para o município. Ocorre que nos termos do disposto 
no artigo 26 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade fiscal, a concessão de recursos públicos para o setor 
privado deverá ser autorizada por Lei específica, não bastando que a despesa esteja prevista na 
Lei Orçamentária (...)" (fis, 02). 

O Art. 7° do projeto refere que 'Fica concedida ampliação das seguintes 

subvenções, alterando o quadro de Subvenções na Lei n° 10.372, de 20 de dezembro de 

2012, que aprovou o Orçamento do Município para o exercício de 2013, e na Lei n° 

10.412, de 13 de março de 2013, para manutenção de seus projetos na área da 

Educação", seguindo-se a relação  das entidades sob os títulos 'Entidade Beneficiária", 

"Órgão", 'Funcional", 'Ação", "Categoria", "Aprovado LOA"-"Total"-iMensal", 

"Após Ampliação"-"Total"-"Mensal"; o Art. 2° refere que a "ampliação de suk#ição 
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às Entidades de que trata o Art. 7° serão realizadas mediante Termo de Ad11amento de 

Repasse de Subvenção" no período de Agosto de 2073 a Dezembro de 2073", o Art. 

3°refere que as entidades se obrigam a 'prestar contas" ao Executivo sobre o emprego 

do auxílio recebido; o Art. 4° refere a previsão dos recursos orçamentários para a 

execução da Lei; o Art. 5° estabelece que o 'Anexo 1-Minuta de Termo de Aditamento 

ao Repasse de Subvenção" faz parte integrante da Lei; e o Art. 6° refere cláusula de 

vigência da Lei, a partir de sua publicação, "retroagindo seus efeitos a 7° de Agosto de 

2073". 

A matéria do projeto atende aos ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal, no 

que concerne à destMação de recursos públicos às entidades privadas, sem fins 

lucrativos, aprovados por lei orçamentária, havendo exigência de autorização por lei 

específica para os referidos repasses. 

A regulação dos repasses às entidades do município está conforme a Lei n° 4.458, 

de 6 de dezembro de 1993, que "Dispõe sobre a concessão de auxilio às entidades beneficentes, 
assistenciais mantenedoras de creches, bem como aquelas que realizam trabalhos com crianças e 
adolescentes, e dá outras providências". 

A destinação de recursos públicos às referidas organizações, de caráter social, 

despojadas de fins lucrativos, está enunciada pela Lei Complementar n° 101, de 2000 (Lei 

de Responsabilidade Fiscal), no seu Art. 26 capta, "deverá ser autorizada por lei específica", uma vez 

atendidas as condições da [DO e "estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais". 

Oportuno transcrever aqui as lições da lavra de respeitável Assessor Técnico em 

coautoria com o Sr. Secretário-Diretor Geral do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em obra sobre o tema, a saber: 

"As subvenções destinam-se à operação e manutenção da entidade beneficiada. Quando 
têm caráter social, destinam-se ao custeio de instituições voltadas à assistência social, cultura, 
saúde e educação (arts. 12, § 3 0, I, e 16 da Lei n° 4.320, de 1964)... (...) Quando a ajuda 
governamental financia inversões financeiras e investimentos (obras, equipamentos, materiais 
permanentes), tem outra designação orçamentária; intitula-se auxílio, que, de igual modo, dirige-
se a entidades privadas sem fins lucrativos". Já a contribuição pode ter destinação corrente ou 
de capital, dependendo, para tanto, daquilo que se previu na lei instituidora do repasse. 

(...) Por outro lado, as subvenções e os auxílios não geram direito subjetivo para a instituição 
privada. A simples existência do recurso orçamentário não cria direito de recebimento. No Brasil, 
prevalece a idéia de que o orçamento é lei meramente autorizativa; à sua programação não se 
vincula o ordenador de despesa. Com  efeito, assim se posicionou o SUPREMO TRIBUNAL 
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FEDERAL sobre o Recurso Extraordinário n° 34.581-DF: "o simples fato de ser incluída, no 
orçamento, uma verba de auxílio a esta ou àquela instituição não gera, de pronto, direito a esse 
auxílio" (in RT n° 282, p. 859). Também, no Recurso Extraordinário n° 75.908-PR, a Suprema 
Corte pronunciou-se nesse mesmo sentido: "A previsão de despesa, em lei orçamentária, não 

gera direito subjetivo a ser assegurado por via judicial".' 

Quanto à solicitação do sr. Prefeito Municipal ao Presidente da Câmara, com 

respeito à urgência na tramitação legislativa, ela está prevista no Art. 44, § 1°, da LOM 

a saber: 
"Art. 44. O Prefeito poderá enviar à Câmara projetos de lei sobre qualquer matéria, os quais, 

se assim o solicitar, deverão ser apreciados dentro de noventa dias, a contar do recebimento. 
§ 1° Se o Prefeito julgar urgente a medida, poderá solicitar que a apreciação do projeto se faça 

em quarenta e cinco dias." (reproduzido no Art. 88, sç 1°, do Regimento Interno da Câmara). 

No que concerne ao quorum para votação do projeto, passando por duas 

discussões a aprovação da matéria depende da maioria de votos, presente a maioria 

absoluta dos membros da Câmara às sessões que se realizarem (Arts. 134 e 162, do 

RIC). 

Sob o aspecto jurídico, nada a opor. 

E o parecer, s.m.j. 

Sorocaba, 17 de outubro de 2013 
/4 7/ 

/Claudinei José Gusmão Tardelli 

Assessor Jurídico 

De acordo: 

, 	 ( 	 - 

a Peewigore Ahldnes
( 
 

S fcretária Jurídica 

..r   

Lei de Responsabilidade Fiscal comentada artigo por artigo, 2. Ed, de Flavio C. de Toledo Jr. e Sérgio Ciquera Rossi, 
Ed. NDJ, pág. 180/181 e 183. 

CO 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 404/2013, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que 
dispõe sobre concessão de subvenção mensal às entidades beneficentes que 
menciona e dá outras providências. (entidades relacionadas à Secretaria 
da Educação) 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o Vereador Mário 

Marte Marinho Júnior, que deverá observar o § 1° devendo emitir seu 

parecer conforme os § § 20 e 3 0  do mesmo artigo. 

S/C., 17 de outubro de 2013. 

MÁRIO O JÚNIOR 
lo 

'4 
% 
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Este Impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado. 
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N° COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador Mário Marte Marinho Júnior 
PL 404/2013 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Sr. Prefeito 
Municipal, que "Dispõe sobre concessão de subvenção mensal às entidades beneficentes que 
menciona e dá outras providências", havendo solicitação de urgência em sua tramitação 
(art. 44, §1° da LOMS). 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria 
Jurídica, para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que 
exarou parecer favorável ao projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a 
esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que 
ela está condizente com nosso direito positivo (Lei Complementar n° 101/2000 e Lei 
Municipal n° 4.458/1993) e a sua aprovação dependerá de voto favorável da maioria 
dos Vereadores presentes à sessão, considerada a necessidade da presença da maioria 
absoluta dos membros desta Casa (art. 162 do RIC). 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal do PL. 

S/C., 17 de oigubro de 2013. 

MÁRIO MARTE MA\RINXIXO JÚNIOR 
Presidente-kelatkrA 

ANSELMO 	NETO 

GERVINO CLÁUDIO'GQNÇALVES 
AféMir-V 

• 
Este impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado. 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 404/2013, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que 
dispõe sobre concessão de subvenção mensal às entidades beneficentes 
que menciona e dá outras providências. (entidades relacionadas à 
Secretaria de da Educação) 

Pela aprovação. 

S/C., 17 de outubro de 2013. 

t»  Àf  NEUSA MA 	DO SILVEIRA 
.sidente 

Ar". 
r'lle(11 	ANHATO 

Membro 

(IMMO-  \FRITO,CORREIA 

% mei* 
Este impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado. 
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N° 	COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS 
E DEFESA DO CONSUMIDOR 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 404/2013, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que 
dispõe sobre concessão de subvenção mensal às entidades beneficentes 
que menciona e dá outras providências. (entidades relacionadas à 
Secretaria de da Educação) 

Pela aprovação. 

S/C., 17 dr  ou-áibr de 2013. 

\, 	k \ , 
- 	i 	 - 

LUIS SA  e  S PEREIRA FILHO 
'dente' 

/ i 	7  

FRANCISCO CAR OS SILVEIRA LEITE 
Membro 

414  
% 

1111 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% recidado. 
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N°  1576 	
Sorocaba, 17 de outubro de 2013. 

Excelentíssimo Senhor, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, os 

Autógrafos n's 244, 245 e 246/2013, aos Projetos de Lei n's 404, 405 e 406/2013, 

respectivamente, já aprovados em definitivo por este Legislativo. 

Sendo só o que nos apresenta para o momento, 

subscrevemo-nos, 

A 

JOSÉ FR 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Engenheiro ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Digníssimo Prefeito Municipal de 
SOROCABA 

rosa.- 

kt  
WH lir 

Esta impresso fel confeccionado 
com papel 100% ~ciado. 
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N° 	 AUTÓGRAFO N° 244/2013  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

LEI N° 	DE 	 DE 	 DE 2013  

Dispõe sobre concessão de subvenção mensal às 
entidades beneficentes que menciona e dá outras 
providências. 

PROJETO DE LEI N°404/2013, DO SR. PREFEITO MUNICIPAL 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica concedida ampliação das seguintes subvenções, alterando o 
quadro de Subvenções na Lei n° 10.372, de 20 de dezembro de 2012, que aprovou o 
Orçamento do Município para o exercício de 2013, e na Lei n° 10.412, de 13 de março de 
2013, para manutenção de seus projetos na área de Educação. 

ENTIDADE 
BENEFICIARIA ORGÃO FUNCIONAL AçÃo CATEGORIA 

APROVADO LOA APÓS AMPLIAÇÃO 

TOTAL MENSAL TOTAL MENSAL 

ESCOLA DO 
BANCO DE 
OLHOS 
SOROCABA 

10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.00.00 R$ 
259.200,00 

R$ 21.600,00 R$ 
289.200,00 

R$ 
27.600,00 

ASS AMIGOS 
AUTISTAS 
SOROCABA- 
AMAS 

10.04.00 12 361 2022 2047 3.3.50.00.00 R$ 
216.000,00 

R$ 
18.000,00 

R$ 
220.500,00 

R$ 
18.900,00 

ASS 
EDUCACIONAL 
STA RITA DE 
CASSIA 

10.04.00 12 361 2022 2047 3.3.50.00.00 R$ 
466.560,00 R$ 38.880,00 R$ 

497.160,00 
R$ 

45.000,00 

ASS PAIS E 
AMIGOS 
EXCEPCIONAIS- 
APAE 

10.04.00 12 361 2022 2047 3.3.50.00.00 R$ 
374.400,00 R$ 31.200,00 R$ 

392.600,00 
R$ 

34.840,00 

ASSOCIACAO 
PRO-EX DE 
SOROCABA 

I 0.04.00 12 361 2022 2047 3.3.50.00.00 R$ 
388.800,00 R$ 32.400,00 R$ 

414.300,00 
R$ 

37.500,00 

LAR ESPIRITA 
IVAN SANTOS 
DE 
ALBUQUERQUE 

10.04.00 12 361 2022 2047 3.3.50.00.00 
R$ 

388.800,00 R$ 32.400,00 
R$ 

414.300,00 7275 0,00 
, 

, 	Ilkik  
. À11111 'mi lair  , 

Este Impress- foi onfeccionado .40•0000,  
com papel . ■ • e reciclado 
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N° 
ASSOC IACAO 
BATISTA ASSIST 
APOIO A 
COMUNIDADE 

10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.00.00 
R$ 

259.200.00 R$ 21.600,00 R$ 
289.200,00 

R$ 
27.600,00 

ASSOCIACAO 
FILANTROPICA 
12 DE OUTUBRO 

I 0.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.00.00 R$ 
86.400,00 

R$ 
7.200,00 

R$ 
90.650,00 

R$ 
8.050,00 

CASA DAS MAES 
E DAS 
CRIANCAS DE 
SOROCABA 

10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.00.00 R$ 
432.000,00 R$ 36.000,00 R$ 

464.750,00 
R$ 

42.550,00 

CENTRO DE 
ORIENTACAO E 
EDUCACAO 
SOCIAL 

10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.00.00 R$ 
432.000,00 R$ 36.000,00 R$ 

482.000,00 
R$ 

46.000,00 

CENTRO 
EDUCACIONAL 
APASCENTAI DE 
ACAO SOCIAL 

10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.00.00 R$ 
216.000,00 

R$ 18.000,00 R$ 
241.000,00 

R$ 
23.000,00 

CRECHE DEUS 
MENINO 

0400 12 365 10.. .... 2022 2055 33500000 R$ 
648.000,00 

R$ 54.000,00 R$ 
723.000,00 

R$ 
69.000,00  

CRECHE NOSSA 
SENHORA 
IMACULADA 

10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.00.00 R$ 
324.000,00 

R$ 27.000,00 R$ 
361.500,00 

R$ 
34.500,00 

CRECHE 
SAGRADA 
FAMILIA 

10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.00.00 
R$ 

324.000,00 
R$ 27.000,00 R$ 

361.500,00 
R$ 

34.500,00 

CRECHE SANTA 
CASA 
MISERICORDIA 

'10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.00.00 
R$ 

151.200,00 
R$ 12.600,00 R$ 

168.700,00 
R$ 

16.100,00 

DOCE LAR DO 
MENOR IRMA 
ROSALIA 

10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.00.00 R$ 
140.400,00 R5 11.700,00 R$ 

156.650,00 
R$ 

14.950,00 

EDUCANDARIO 
SANTO 
AGOSTINHO 

10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.00.00 R$ 
432.000,00 R$ 36.000,00 - 

R$ 
482.000,00 

R$ 
46.000,00 

Art. 2° A ampliação de subvenção às Entidades de que trata o art. 1°, 
serão realizadas, mediante Termo de Aditamento de Repasse de Subvenção a ser celebrado 
pela Prefeitura do Município de Sorocaba, através da Secretaria da Educação no período de 
agosto de 2013 à dezembro de 2013, na forma estabelecida pela Lei n° 4.458 de 6 de 
dezembro de 1993 e alterações posteriores, bem como na Lei n° 10.372, de 20 de dezembro de 
2012, que aprovou o Orçamento do Município para o exercício de 2013, para manutenção de 
seus projetos na área de educação. 

Art. 3° As entidades beneficiárias ficam obrigadas a prestar contas ao 
Poder Executivo sobre o emprego do auxílio recebido, mediante relatório minucioso, 

( acompanhado de documentos comprobatórios dos gastos efetuados, nos termo as Leis n° 
4.458/93 e n° 10.412/2013. 
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N° 	 Art. 40  Os recursos necessários a execução do disposto no art. 1° desta 
Lei, correrão por conta de verbas orçamentárias próprias, remanejadas ou suplementadas se 
necessário. 

Art. 5° Faz parte dessa Lei o Anexo I - Minuta de Termo de Aditamento 

ao Repasse de Subvenção. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 1° de agosto de 2013. 

lk 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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ANEXO I 

N° 
TERMO DE ADITAMENTO AO REPASSE DE SUBVENÇÃO, CELEBRADO EM 15 
DE MARÇO DE 2013 ENTRE PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, E A 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, OBJETIVANDO A TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSOS FINANCEIROS DESTINADOS A AUXILIAR A MANUTENÇÃO DE 
PROJETOS NA ÁREA DE EDUCAÇÃO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, neste ato representada pelo Secretário da 
Educação, JOSÉ SIMÕES DE ALMEIDA JUNIOR, brasileiro, casado, professor, portador 
da Carteira de Identidade n° 13.935.414-1, expedida pela SSP/SP e do CPF n° 079.576.678- 
56, devidamente autorizado pela Lei Municipal n° 10.412, de 13 de Março de 2013, e de 
outro lado a XXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede à XX)000000000ÇX, n° XXXX, 
CNPJ: XXXXXXXXX, declarada de Utilidade Pública pela Lei Municipal n°. XXXX, de 
XX de XXXXX de XXXX, neste ato representada por XXXXXXXXXXXX, portador da 
Carteira de Identidade n° X30000(X e do CPF n° XXXXXXXXX)0C, Presidente, celebram 
o presente Termo de Aditamento mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Aditamento e Retificação 

O presente Termo objetiva a retificação dos valores previstos no Termo de Repasse de 
Subvenção inicial, o que implicará na alteração da Cláusula Segunda que passará a ter a 
seguinte redação: 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Valor e Dos Recursos 

A PREFEITURA repassará à SUBVENCIONADA, no período de Agosto à Dezembro, a 
importância referente à R$   ) mensais, que será creditada em conta bancária 
da SUBVENCIONADA, aberta especificamente para esse fim no Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, cujo recibo de depósito valerá como quitação, estabelecida nos termos 
do Artigo 1° da Lei n° 10.412 de 13 de março de 2013. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Da Ratificação 

Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições estabelecidas no Termo de Repasse de 
Subvenção de 15/03/2013, que não se revelem conflitantes com o presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, firmam o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias 
de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, para que produza os efeitos 1,egais. 

Palácio dos Tropeiros, em xx de XXXXX de 2013, 359° da Fundação de 

AP 
$
i 

Este 	r so foi confeccionado 
com 	el 100% reciclado 



19 

, Z 	. 
. 	1, 

N ç 	 '  /  C4 &O/J.~4 
, 	 . 

Estado de São Paulo ,,,,,,-., pA N,A p 	,-,. 	. 
•-, 	i/G),,, )   _ 

N° 
JOSÉ SIMÕES DE ALMEIDA JUNIOR 

Secretário da Educação 

PRESIDENTE 
Entidade 

Testemunhas: 

1. Nome: 	 2. Nome: 
RG.: 	 RG.: 
CPF: 	 CPF: 

1=1 • 

Este impresso foi confeccionado 
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. 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	 . 	. 	. 

(Processo n• 30.522/2013) 

LEI W 10.608, DE 23 DE OLM1860 DE 2 013. 

(Dispõe sobre concessão de subvenção mensal ás entidades 
beneficentes que (Tienbionee de outras proddancias). 

Projeto de Lei ri• 190/2013 — autoria do EXECIITNO 

• A Câmara Munklpal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lel: 

Art. 1• Fica concedida ampliação das seguintes subvenções, enema& o quadro de Subvenções na • Lei n• 10.372, de 20 de Dezembro de 2012, que aprovou o Orçamento do Mond* para o exeirkie de 2013, e na Lei te 10412, de 13 de Março de 2013, para ME17114/34100 de seus projetos na área de Educação. 

OflmAse 
ORM° ArJo arroxai 

APROVAM LM APÓS AMPLO° 

TOTAL MAU TOTAL 104541 

MOIA 00 MC° IX 
MOS SMOCAM 

120410 IR 3•5 2072 6 1150,5010 At 
25010100 as usem RI 

MIMA° 
21 

7710100 

A55 MAGOS ALMSTAS 
5000CAM-AMS 

11124.03 12 Mi 2612 2047 vi.nm 0) se 
Duma 

RI 
unam is nts"" 

Rt 
1290107 

*551010400101 STA 
RU OE CASSA 

111.24.10 12 MI 1022 2047 112100.00 RI 
414.50100 141131149201 11$ 497.11010 RI 45.02200 

AM PAIS E MAGOS 
DCEPOOMS-AME 

10.04.00 12 Mi 20X2 2047 11.520020 RS 
374.40000 RI 3110010 IS °UMA lit 34.840.111 

ASSOCIACAO iliba 
DE MAMAM 

1204.20 12 Mi 1022 2047 1 1 4° 0240 RS 
14110010 1032000.00 11141432101 RI 37.5020) 

LAR BRIM RAM 
1010171 IX 
ALBUOUDIOUE 

10 2410 12 301 2022 1047 13.50.0200 Ri 
MIL100,00 RI 32.40200 lit 41U00211 RI 37.50010 

ASSOCIAM MISTA 
ASSIST APOIO A 
COMINEM 

la 'Gala 1 XII 2022 225 1 assumo Rt 
25420040 RI 2140200 RI 

2141200.213 
se 

V MOO 

MOSCA° 
FLANTIICen 12 DE 
01111240 

12 26 2012 10 .04.00 2055 1.150.0120 RS 
MAMO° 

RS 
720040 

RI 
911.55003 

se 
111150.110 

COM Dm IMES E DM 
05~ DE 
SOIROCAM 

10.0410 12 XI 2022 21:6 5 r101  MOO Ri 
43200202 Ri 21110120  Rt 

464.71520) 
Rt 

4150201 

(20170 OE 
MORAM, E 
EOUCACAO SCOM. 

1004.01 12 2012 2055 125202(0 ris 
432200.00 RI 35.000.00 et 

487-000112 " 
MOMO° 

MIRO EOUGOONAL 
APARAM DE AM 
SOM. 

12 316 2/21 M55 10 .04.00 3 14. MOO R; 
21200040 IS 1200100 

ft 
241.00200 

RI 
23.0020/ 

• 

• • 	• 	" 	• 	• 	• 	• 	• - • - 	
• 	

" 	
• 1 % 

EM Impresso 101 Conficelonedo 
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CREDE MS MENINO 

1101.00 12 353 2222 2024 13.50.13500 

■ • ■ • ■ •••■ • ■ ••■ • ■ • ■••••■■ 

III 541001011 Ri 54~00 Ri 
721000.03 

MI 
ermo 

CREME NOSSA 
10.04.00 12 355 7102 2093 1330.00.03 '5 321.00101 113 27.000,00 30.5,Fa  sio  34.500.004  

SENHORA111.401.3nA 

110120 12 315 2022 7035 3.150.0000 Ri 204.0011:11 111 27.0143.00 34$ Ri 
CRECHE SAGRALY 
FAMA 

101.50300 3550300 

CREDE SCA CASA 
10.04.00 as am ara assomou 15 numa IS 12-80300 lairao.00 10.1(0.15 

1051.210011011 

110400 12 355 2022 2055 3.150.0100 18140.400.00 85 RI 
DOCE LAR 00 MENOR 15 11)10,15 meu. „mo, 
HW FOSMIll 

10.0410 12 383 2022 2f85 3150.0000 113 432033.011 15 35.00050 RI PI 
482000.15 45.030.00 

8910.500810 5.41110 
830511510 

Art. ? A ampliação de subvenção às Entidades de que trata o Art. V, serão realizadas, mediante 
Termo de Aditamento de Repasse de Subvenção a ser celebrado pela Porteiem do Município de Somcaba, através da 
Sombria da Educa* no Período de Agosto de 2013 tr Dezembro de 2013, na forma estabelecido pela Lei re 4.456 de 6 de 
Dezembro de 1993 e adorações posteriores, bem como na tal ir 10.372, de 20 de Detento de 2012. 431/5 aprovou o 
Orçamento do Município para o exercício de 2013, para manutenção de ema projetos na área de educação. 

Au. 3° As entidades beneficiárias ficam obrigadas a prestas contas ao Podei Executivo sobre o 
emprego do auxilio recebido, mediante relatório minucioso, acompaMado de documentos commotrabirios dos gastos 
efetuados, nos termos das Leis gr 4.458/93 e re 10.412/2013. 

Aut. 4* Os geamos necessários a execução do disposto no Artigo 1° desta Lar, cernirão por conta de 
verbas orçamentiMas Medas, remanejadas ou suplementadas se mamário. 

ArL 5' Faz pane dessa Lei o Mexo 1- Minuta de Termo de Aditamento ao Repasse de Subvenção. 

Art. 6' Esta tal entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ai de Agosto de 
2013. 

Palácio dos Tropeiros, em 23 de Outubro de 2 013, 359° da Fundação de &encala 

ANTONIO CARLOS PAUSOU° 
Prefeito Municipal 

Leio° 10.61113, de 23/10/2013— lis & 

MESIO APARECIDO UMA 
Secretário de Negócios Jurídicos 

. 

I 

I 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária I 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. I 

• 

e 	II 
SOLANGE APARECIDA GEFIEVINI LIMAS em la 

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
SN Impresso fol confeccionado 

0315  135001'00% mictado 
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Lei Ir 10.60B, de 23/10/2013 - fia 4. 	 . 

ANEXO 1 	 É 

TERMO DE ADITAMENTO AO REPASSE DE SUBVENÇÃO, CELEBRADO EM 15 DE MARÇO DE 2013 ENTRE PREFEITURA 	 • 

MUNICIPAL DE SOROCABA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, E A XMOCCOZOOCOCCCOOCOL, OBJETIVANDO A 
TRANSFERENCIA DE RECURSOS FINANCEIROS DESTINADOS A AUT3LIAR A MANUTENÇÃO DE PROJETOS NA MEA DE 	

É 
• 

EDUCAÇÃO. 
É 

A PREFEMIRA MUNICIPAL DE SOROCABA neste ato representada pelo Secretário da Educação, JOSÉ SIMÕES DE ALMEIDA 	 • 

JUNIOR, brasileiro, casado, professor, podador da Carteira de Identidade ir 13935.414-1, expedida pela SSP/SP e do CPF n' 
079.578.678-56, devidamente autorizado pela tal Municipal 0 10.412, de 13 de Março de 2013, e de outro lado a 	

É 
ICCOCO00000CCODOON com sede ti ):00000:00000( n• »GOL CNPJ: )000CCWX, declarada de Utilidade Pública pela LM 	 . 

Municipal re.10001., de XX de MMa de aneste ato representada por 1000020CCOOCe, portador da Cadeira de Identidade 
rf TOCCOria e do CPF re /CCOZCOODocz, Presidente, celebram o presente Irmo de Aditamento mediante te cláusulas e 	 É 
condiçãeS seguirlillfi: 	

. 

CLAUSUTA PRIMEIRA - Do Aditamento e Retificação 	 É 
. 

O presente Termo objetiva a retificação dos valores previstos no Termo de Repasse de Subvenção inicial, o que Implicará na 

alteração da Cláusula Segunda que passará a ter a seguinte redação: 	 É 
. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Valor e Dos Recursos 
É 

A 	PREFEITURA 	repassará 	à 
. 

SUBVENIIONADA, no perlado de Agosto à Dezembro, a Importância referente tr RS ..-- 1--- 	4 meneais. 012  será 

creditada em corta bancaria da SUBVENCIONADA, aberta especificamente para esse fim no Banco do Brasil ou Caixa 	 É 
Econômica Federal, cujo recito de depósito valera cana quitação, estabelecido nos termos do Migo 1° da Lei ir 10.412 de 

' 
13 de Março de 2013. 

É 
a  dr ime A TERCEIRA - Da Ratificação . 

Ficam ratificadas as demais Cliwsulas e condições estabelecidas no Termo de Repasse de Subvenção de 1510312013, que É 
não se revelem confinantes com o emente Instrumento. . 

E assim, por estarem de acordo, flanam o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) Mas de igual teor, na presença das 
testemunhas abaixo, para que produza os efeitos lega 	

É 
• 

Palácio dos Trejures, em rx de coza de 2 013, 359° da Fundação de Sorocaba. É 
• 

JOSÉ SIMÕES DE ALMEIDA JUNIOR 
Secretário da Educação 	 É 

• 
PRESIDENTE 

Entidade 	 É 
• 

Testemunhas: 
1 

1. Nome: 	 2. Nome: 	 • 
RG.: 	 FIG.: 
CPF: 	 CPF: 	 É 

• 

. É 

• 

É 

• 

É 

• 

É 

. .. . .— . — . — . — . _ . _ . ,.., . 	. 	. 	. 	. — . .■ • 	.4r." ' 
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SIU-DCDAO-PL-EX- 24 (3)13 

• • Fsecternissimo Senhor Presidente: 

Temos • honra de encaminhar ri apreciação e deliberação de Vossa Excelência e 
Nobres Pares, o incluso Projeto de La. que dispõe sobre a ~cessão e ~Sapão de subvenção 
mensal às entidades benelitentes que menciona e dá outras providencias. 

• 

Por meio da Lei Municipal ris 4./58. de 6 de Detembro de 1993, a Prefeitura 
for autorizada a conceder auxílio mensal. ás entidades beneficente; assistenciais. mantem:Joon de 

• creches. boa como àquelas que MIIIIMM trabalhos voltados à saúde. espane. curtam e à engaças e 
adolescentes. desde que declarada( de utilidade priNka nos lermos da Lei n' 444. deU de Agosto de 
1956. 

• Para tanto. através da Lei Municipal tf 10.412, de 13 de Março de 3113. 13.-ou 
armoriada a efetuar a concessão de auxilio mensal as entidades tendi:num relacionadas à Semeia/ia 
da Educação para o perfodo de lantim de 2013 a Dcembro de 2013. na 'arma minbelecida peta Lei a" 
4.45g de 6 de Dezembro de 1993, bem como aquela que aprovou o Orçamento do Muiticiain para o 
emacio de 2013. 

A Prefeitura vem concedendo auxilio a inúmeras caridades que realizam 
• irai:olhos beneficentes, educacionais e assistenciais com criança adolescentes, idosos, enfim, com 

toda a população menos hvoreeida ou 071 situação de risco social de nossa cidade. 

• Para latem. apus a análise das Secretarias envolvidas, é destinada • atar 
entidade, determinada verba junto ao orçamento anual do Municiai., e, após a aprovação desse 
Orçamento pelo Legislativo publicada a Lei, através de Decreto do Executivo. o beneficio é 
concedido mediante prévia aprovação pela Semeará responsável do Plano de Trabalho e da 	 • 
documentação apresentados pela entidade. tell como da assinara de respectivo termo. 

Sobrevém a necessidade de reajustar o auxilio danando para algumas 
• • entidades, buscando através disto adequar os valores com • real necessidade de cada uma, bem como 

Incluir novas entidades que oferecem um trabalho de grande impontado pont o municiai*. 

•  Ocorre que. nos termos do disposto no artigo 16. de Lei Complementar n• 101. 
de / de Maio de 2000. que estabelece normas de nonas públicas voltadas para a responsabilidade 
fiscal, • 0XICCSMO de recursos públicos pana o setor privado. deverá ser autorizada por Lei emcellica, 
não bastando que a despesa esteja prevista na Lei Orçamentária. 

De tal modo, embora a concessão de subvenção mensal is cal idades que 
desenvolvem programas e projetos nas respectivas áreas, através de termo de repasse de subvenção. já 

• esteja previsto na Lei na 10.372. de 20 de Dezembro de 3312. que aprovou o orçamento do Municipio 
para o exercido de 2013. bem como na Lei ar 4.458. de 6 de Dezembro de 1993, o presente Projeto 
tem por objetiva, adequar os valores repassados com as reais necessidades das entidades beneficentes. 
bem como incluir novas entidades que prestam trabalho de eterna valia para o Municiai', e sua 

•

população. 

• 
úrCI-539`.-Cire-Ir0-13- 	Itra: 
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Estando dessa forma, plenamente justificada a presente proposição, posto eme 
• de relevante interesse mitifico a finalidade • que se destina, esperamos contar com n apoio de Vossa 
• Excelência e Dignos Pares para a transformação do Projeto em 14, em regime de urgéncia. conforme 
• estabelecido na Lei Orgânica do Municlpio, reiterando nossos protestos de elevada estima e 

consideração. 

Atenciosamente. 
• 

choLOS P ipa,  UNZIO 

" 

• 

• 
• mg . 	

Ao 	 •01,  
Exmo. Sr. 	 1% 
JOSÉ FRANCISCO MARTINF.Z 	 vm 

DD. Presidente da Camara Municipal de 
Impresso rol confeccionado 

SOROCABA 	 ira papal 100% reciclado 
PL Reajuste Auxilio Entidade" SEDU 
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(Processo n°30.522/2013) 

LEI N° 10.608, DE 23 DE OUTUBRO DE 2 013. 

(Dispõe sobre concessão de subvenção mensal às entidades 
beneficentes que menciona e dá outras providências). 

Projeto de Lei n° 190/2013 — autoria do EXECUTIVO 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica concedida ampliação das seguintes subvenções, alterando o quadro de Subvenções na 
Lei n° 10.372, de 20 de Dezembro de 2012, que aprovou o Orçamento do Município para o exercício de 2013, e na Lei 
n° 10.412, de 13 de Março de 2013, para manutenção de seus projetos na área de Educação. 

ENTIDADE 
BENEFICIARIA ORGÃO FUNCIONAL AÇÃO CATEGORIA 

APROVADO LOA APÓS AMPLIAÇÃO 

TOTAL MENSAL TOTAL MENSAL 

ESCOLA DO 
BANCO DE OLHOS 
SOROCABA 

10.04.00 12 365 2022 2055 33.50.00.00 

. 

R$ 
259.200,00 

R521.600,00 
R$ 

289.200,00 
R$ 

27.600.00 

ASS AMIGOS 
AUTISTAS 	' 
SOROCABA-AMAS 

10.04.00 12 361 2022 2047 3.3.50.00.00 R$ 
216.000,00 

R$ 
18.000,00 

R$ 220.500,00 R$ 
18.900,00 

ASS 
EDUCACIONAL 
STA RITA DE 
CASSIA 

10.04.00 12 361 2022 2047 3.3.50.00.00 R$ 
466.560,00 

R$38.880,00 R$497.160,00 R$45.000,00 

ASS PAIS E 
AMIGOS 
EXCEPCIONAIS- 
APAE 

10.04.00 12 361 2022 2047 3.3.50.00.00 R$ 
374.400,00 

R$ 3L200,00 R$ 392.600,00 R$ 34.840,00 

ASSOCIACAO PRO- 
EX DE SOROCABA 

10_04.00 12 361 2022 2047 3.3.50.00.00 R$ 
388.800,00 

R$ 32.400,00 R$ 414.300,00 R$ 37.500,00 

LAR ESPIRITA 
IVAN SANTOS DE 
ALBUQUERQUE 

10.04.00 12 361 2022 2047 3.3.50.00.00 
R$  

388.800,00 	
R $ 32.400,00 R$ 414.300,00 R$ 37.500,00 

ASSOCIACAO 
BATISTA ASSi$T 
APOIO A 
COMUNIDADE 

10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.00.00 
R$ 

259.200,00 
R$ 21.600,00 R$ 

289.200,00 
R$ 

27.600.00 

ASSOCIACAO 
F1LANTROP1CA 12 
DE OUTUBRO 

10.04.00 12. 365 2022 2055 3.3.50.00.00 
R$ 

86.400,00 
R$ 

7.200,00 
R$ 

90.650,00 
R$ 

8.050,00 

CASA DAS MAES E 
DAS CRIANCAS DE 
SOROCABA 

10.04.00 12 ' 365 2022 2055 3.3.50.00.00 
R$ 

432.000,00 
R$ 36.000,00 

R$ 
464.750,00 

R$ 
42.550,00 

CENTRO DE 
ORIENTACAO E 
EDUCACAO 
SOCIAL 

10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.00.00 R$ 
432.000,00 

R$ 36.000,00 
. 	R$ 
482.000,00 

R$ 
46.000,00 

CENTRO 
EDUCACIONAL 
APASCENTAI DE 
ACAO SOCIAL 

10.04.00 12 365 2022 20,55 3.3.50.00.00 R$ 216.000,00  R$ 18.000,00 
R$ .  

241.00 	
00  

- 
R$ 

23.000,00 
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CRECHE DEUS 
MENINO 

10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.00.00 R$648.000,00 R$54.000.00 
723.20,00 69.000,00 

CRECHE NOSSA 
SENHORA 
IMACULADA 

10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.00.00 R$324.000,00 R$27.000,00 361.R50$0,00 34. 0$0,00 

CRECHE SAGRADA 
FAMILIA 

10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.00.00 R$324.000,00 RS 27.000,00 R$ 
361.500,00 

R$ 
34.500,00 

CRECHE SANTA 
CASA 
M1SERICORDIA 

10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.00.00 R$ 151.200,00 

.. 

R$ 12.600,00 R$ 
168.700,00 

R$ 
16.100,00 

DOCE LAR DO 
MENOR IRMA 
ROSAL1A 

10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.00.00 RS 140.400,00 R$ 11.700,00 R$ 
156.650,00 

R$ 
14.950,00 

EDUCANDARIO 
SANTO 
AGOSTINHO 

10.04.00 12 365 2022 2055 3.3.50.00.00 R$ 432.000,00 R$ 36.000,00 482.20,00 46.000,00 

Art. 2° A ampliação de subvenção às Entidades de que trata o Art. 1°, serão realizadas, mediante 
Termo de Aditamento de Repasse de Subvenção a ser celebrado pela Prefeitura do Município de Sorocaba, através da 
Secretaria da Educação no período de Agosto de 2013 à Dezembro de 2013, na forma estabelecida pela Lei n°4.458 de 
6 de Dezembro de 1993 e alterações posteriores, bem como na Lei n° 10.372, de 20 de Dezembro de 2012, que aprovou 
o Orçamento do Município para o exercício de 2013, para manutenção de seus projetos na área de educação. 

Art. 30  As entidades beneficiárias ficam obrigadas a prestar contas ao Poder Executivo sobre o 
emprego do auxílio recebido, mediante relatório minucioso, acompanhado de documentos comprobatórios dos gastos 

fetuados, nos termos das Leis n°4.458/93 e n° 10.412/2013. 

Art. 4° Os recursos necessários a execução do disposto no Artigo 1° desta Lei, correrão por conta 
de verbas orçamentárias próprias, remanejadas ou suplementadas se necessário. 

Art. 5° Faz parte dessa Lei o Anexo I - Minuta de Termo de Aditamento ao Repasse de 
Subvenção. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1 de Agosto 
de 2013 

Palácio dos Tropeiros, em 23 de Outubro de 2 013, 359° da Fundação de Sorocaba. 

TONIO ARLOS P UNZIO 
Prefeito 	icipal 

) 
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APARECIDO LIMA 
de Negócios Jurídicos 

JOÃO tEkDsti DA e rrA FILHO 
Secretário de deitimae=Si■-et's nca Comunitária 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
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ANEXO I 

TERMO DE ADITAMENTO AO REPASSE DE SUBVENÇÃO, CELEBRADO EM 15 DE MARÇO DE 2013 
ENTRE PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA 

1 EDUCAÇÃO, E A XXXXXXXXXXXX,OCXXXXX, OBJETIVANDO A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
FINANCEIROS DESTINADOS A AUXILIAR A MANUTENÇÃO DE PROJETOS NA ÁREA 'DE 
EDUCAÇÃO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, neste ato representada pelo Secretário da Educação, JOSÉ SIMÕES 
DE ALMEIDA JUNIOR, brasileiro, casado, professor, portador da Carteira de Identidade n° 13.935.414-1, expedida 
pela SSP/SP e do CPF n° 079.576.678-56, devidamente autorizado pela Lei Municipal n° 10.412, de 13 de Março de 
2013, e de outro lado a XXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede à XXXXXXXXXXXXX, n° XXXX, CNPJ: 

..XXXXXXXX, declarada de Utilidade Pública pela Lei Municipal n°. XXXX, de XX de XXXXX de XXXX, neste 
ato representada por XXXXXXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n° XXXXXXX e do CPF n° 
XXXXXXXXXXX, Presidente, celebram o presente Termo de Aditamento mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Aditamento e Retificação 

O presente Termo objetiva a retificação dos valores previstos no Termo de Repasse de Subvenção inicial, o que 
implicará na alteração da Cláusula Segunda que passará a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Valor e Dos Recursos 

A PREFEITURA repassará à 
SUBVENCIONADA, no período de Agosto à Dezembro, a importância referente à R$ ( ) mensais, que 
será creditada em conta bancária da SUBVENCIONADA, aberta especificamente para esse fim no Banco do Brasil ou 
Caixa Econômica Federal, cujo recibo de depósito valerá como quitação, estabelecida nos termos do Artigo 1° da Lei n° 
10.412 de 13 de Março de 2013. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Da Ratificação 

icam ratificadas as demais Cláusulas e condições estabelecidas no Termo de Repasse de Subvenção de 15/03/2013, 
que não se revelem conflitantes com o presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, firmam o presente Termo de Aditamento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença 
das testemunhas abaixo, para que produza os efeitos legais. 	 . 

Palácio dos Tropeiros, em xx de xxxxx de 2 013, 359° da Fundação de Sorocaba. 

JOSÉ SIMÕES DE ALMEIDA JUNIOR 
Secretário da Educação 

PRESIDENTE 
Entidade 

Testemunhas: 

1. Nome 	 2. Nome: 
RG.: 	 RG.: 
CPF: 	 CPF: 

28 
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Sorocaba, II de Outubro de 2 013. 
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Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Temos a honra de encaminhará apreciação e deliberação de Vossa Excelência e 
Nobres Pares, o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre a concessão e ampliação de subvenção 
mensal às entidades beneficentes que menciona e dá outras providências. 

Por rheio da Lei Municipal n° 4.458, de 6 de Dezembro de 1993, a Prefeitura 
foi autorizada a conceder =cílio mensal, às entidades beneficentes, assistenciais, mantenedoras de 

creches, bem como àquelas que realizam trabalhos voltados à saúde, esporte, cultura e à crianças e 
adolescentes, desde que declaradas de utilidade pública nos termos da Lei n° 444, de 9 de Agosto de 
1956. 

Para tanto, através da Lei Municipal n° 10.412, de 13 de Março de 2013, ficou 
autorizada a efetuar a concessão de auxilio mensal as entidades beneficentes relacionadas à Secretaria 
da Educação para o período de Janeiro de 2013 a Dezembro de 2013, na forma estabelecida pela Lei n° 
4.458 de 6 de Dezembro de 1993, bem como aquela que aprovou o Orçamento do Município para o 
exercício de 2013. 

A Prefeitura vem concedendo auxílio a inúmeras erdidades que realizam 
trabalhos beneficentes, educacionais e issistenciais com crianças, adolescentes, idosos, enfim, com 
toda a população menos favorecida ou em situação de risco social de nossa cidade. 

Para tanto, após a análise das Secretarias envolvidas, é destinada a cada 
entidade, determinada verba junto ao orçamento anual do Município e, após a aprovação desse 
Orçamento pelo Legislativo, publicada a Lei, através de Decreto do Executivo, o beneficio é 
concedido mediante prévia aprovação pela Secretaria responsável do Plano de Trabalho e da 
documentação apresentados pela entidade, bem como da assinatura de respectivo termo. 

Sobrevém a necessidade de reajustar o auxílio destinado para algumas 
entidades, buscando através disto adequar os valores com a real necessidade de cada uma, bem como 
incluir novas entidades que oferecem um trabalho de grande importância para o município. 

Ocorre que, nos termos do disposto no artigo 26, da Lei Complementar n° 101, 
de 4 de Maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade 
fiscal, a concessão de recursos públicos para o setor privado, deverá ser autorizada por Lei específica, 
não bastando que a despesa esteja prevista na Lei Orçamentária. 

De tal modo, embora a concessão de subvenção mensal às entidades que 
desenvolvem programas e projetos nas respectivas áreas, através de termo de repasse de subvenção. já 
esteja previsto na Lei n° 10.372, de 20 de Dezembro de 2012, que aprovou o orçamento do Município 
para o exercício de 2013, bem como na Lei n°4.458, de 6 de Dezembro de 1993, o presente Projeto 
tem por objetivo, adequar os valores repassados com as reais necessidades das entidades beneficentes, 
bem como incluir novas entidades que prestam trabalho de extrema valia para o Município e sua 
população. 
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Estando dessa forma, plenamente justificada a presente proposição, posto que 
de relevante interesse público a finalidade a que se destina, esperamos contar com o apoio de Vossa 
Excelência e Dignos Pares para a transformação do Projeto em Lei, em regime de urgência, conforme 
estabelecido na Lei Orgânica do Município, reiterando nossos protestos de elevada estima e 
consideração. 

Atenciosamente. 

C RLOS Pt. UNZIO 
!feito 	icipal 

Ao 
- Esmo. Sr. 

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCA BA 
PL Reajuste Auxilio Entidades SEDU 
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